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LEICOMPLEMENTARNº.563,DE05DEOUTUBRODE2021

AlteraaLeiMunicipalnº.529/2019e556/2021;instituio
Regime de Previdência Complementarno âmbito do
Município de Encanto;fixa o limite máximo para a
concessãodeaposentadoriasepensõespeloregimede
previdênciadequetrataoart.40daConstituiçãoFederal;
autorizaaadesãoaplanodebenefíciosdeprevidência
complementar;edáoutrasprovidências.

OPREFEITOMUNICIPALDEENCANTO,ESTADODORIOGRANDEDONORTE,nouso

de suas atribuições legais,faço saberque a Câmara Municipalaprovou e eu

sancionoaseguinteLei:

CAPÍTULOI
DOREGIMEDEPREVIDÊNCIACOMPLEMENTAR

Art.1º.Ficainstituído,noâmbitodoMunicípiodeEncanto,oRegimedePrevidência

Complementar–RPC,aquesereferem os§14,15e16doartigo40daConstituição

Federal.

§1ºOvalordosbenefíciosdeaposentadoriaepensãodevidopeloRegimePróprio

dePrevidênciaSocial–RPPSaosservidorespúblicostitularesdecargosefetivose

membrosdequaisquerdospoderes,incluídassuasautarquiasefundações,que

ingressarem noserviçopúblicodoMunicípiodeEncantoapartirdadatadeinícioda

vigênciadoRPC dequetrataestaLei,nãopoderásuperarolimitemáximodos

benefíciospagospeloRegimeGeraldePrevidênciaSocial–RGPS.

§2ºAosservidoresvinculadosaoserviçopúblicodoMunicípiodeEncantoatéadata

devigênciadoRPCdequetrataestaleiéfacultadaàadesãoaoRPCrelativamente

aosvaloresquesuperarem aolimitemáximodosbenefíciospagospeloRegime

GeraldePrevidênciaSocial–RGPS,observadasasdisposiçõesdoartigo5.ºdesta

lei.

Art.2º.OMunicípiodeEncantoéopatrocinadordoplanodebenefíciosdoRegime

dePrevidênciaComplementardequetrataestaLei,sendorepresentadopelochefe

doPoderExecutivoquepoderádelegarestacompetência.
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Parágrafoúnico:A representaçãodequetrataocaputdesteartigocompreende

poderesparaacelebraçãodeconvêniodeadesãoesuasalterações,retiradade

patrocínio,transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da

aprovaçãooudaalteraçãodeplanodebenefíciosdequetrataestaLeiedemais

atoscorrelatos.

Art.3º.ORegimedePrevidênciaComplementardequetrataestaLeiterávigênciae

seráaplicadoaosservidorespúblicostitularesdecargosefetivosemembrosde

quaisquerdospoderes,incluídassuasautarquiasefundações,queingressarem no

serviçopúblicoapartirdadatade:

I-publicação da autorização,pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei

Complementarnº 109,de 29 de maio de 2001,do convênio de adesão do

patrocinadorao plano de benefícios previdenciário administrado pela entidade

fechadadeprevidênciacomplementar;ou

II-iníciodevigênciaconvencionadanoconvêniodeadesãofirmadocom aentidade

abertadeprevidênciacomplementar.

Art.4º.ApartirdoiníciodevigênciadoRegimedePrevidênciaComplementarde

quetrataestaLei,independentementedainscriçãodoservidorcomoparticipanteno

planodebenefíciosoferecido,aplicar-se-áolimitemáximodosbenefíciospagos

peloRGPS,dequetrataoart.40daConstituiçãoFederal,àsaposentadoriase

pensõesa serem concedidaspelo RPPS Município de Encanto aossegurados

definidosnoparágrafoúnicodoArt.1º.

Art.5º.OsservidoresemembrosdefinidosnoparágrafoúnicodoArt.1ºdestaLei

quetenham ingressadonoserviçopúblicoatéadataanterioraoiníciodavigênciado

RegimedePrevidênciaComplementarpoderão,mediantepréviaeexpressaopção,

aderiraoRPC,naformaaserreguladaporleiespecífica,noprazomáximode180

(centoeoitenta)dias,contadodavigênciadoRegimedePrevidênciaComplementar.

Parágrafo único.O exercício daopção aqueserefereo caputdesteartigo é

irrevogáveleirretratável,devendoobservarodispostonoArt.4ºdestaLei.

Art.6º.ORegimedePrevidênciaComplementardequetrataoart.1ºseráoferecido
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pormeiodeadesãoaplanodebenefíciosjáexistenteouplanopróprioem entidade

deprevidênciacomplementar

CAPÍTULOII
DOPLANODEBENEFÍCIOS

SeçãoI
DasLinhasGeraisdoPlanodeBenefícios

Art.7º.O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento,

observadasasdisposiçõesdaspertinentesLeisComplementares,edosnormativos

decorrentesdessesdiplomaslegais,edeveráseroferecido,obrigatoriamente,a

todososservidoresemembrosdoMunicípiodeEncantodequetrataoArt.3ºdesta

Lei.

Art.8º.O Município deEncanto somentepoderáserpatrocinadordeplano de

benefíciosestruturado namodalidadedecontribuição definida,cujosbenefícios

programadostenham seuvalorpermanentementeajustadoàreservaconstituídaem

favordoparticipante,inclusivenafasedepercepçãodebenefícios,considerandoo

resultadolíquidodesuaaplicação,osvaloresaportados,resgatadose/ouportadose

osbenefíciospagos.

§1ºO plano de que trata o caputdeste artigo deverá preverbenefícios não

programadosque:

I-assegurem pelomenos,osbenefíciosdecorrentesdoseventosinvalidezemorte

doparticipante;e

II-sejam estruturadosunicamentecom baseem reservaacumuladaem favordo

participante.

§2ºNagestãodosbenefíciosdequetratao§1ºdesteartigo,oplanodebenefícios

previdenciáriospoderápreveracontrataçãodecoberturaderiscoadicionaljuntoà

sociedadeseguradora,desdequetenhacusteioespecífico.
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§3º O plano de que trata o caputdeste artigo poderá prevercobertura de

sobrevivênciadoassistido,desdequecontratadajuntoàsociedadeseguradora.

SeçãoII
DoPatrocinador

Art.9º.OMunicípiodeEncantoéoresponsávelpeloaportedecontribuiçõesepelas

transferênciasdascontribuiçõesdescontadasdosseusservidoresao plano de

benefíciosprevidenciário,observadoodispostonestaLei,noconvêniodeadesãoe

noregulamento.

§1ºAs contribuições devidas pelo patrocinadordeverão serpagas,de forma

centralizada,pelospoderes,incluídassuasautarquiasefundações,eem hipótese

algumapoderãosersuperioresàscontribuiçõesnormaisdosparticipantes.

§2º O Município de Encanto será considerado inadimplente em caso de

descumprimento,porquaisquerdospoderes,incluídassuasautarquiasefundações,

dequalquerobrigaçãoprevistanoconvêniodeadesãoenoregulamentodoplanode

benefícios.

Art.10.Deverãoestarprevistas,expressamente,nosinstrumentosjurídicoscabíveis

aoplanodebenefíciosadministradopelaentidadedeprevidênciacomplementar,

cláusulasqueestabeleçam nomínimo:

I-anãoexistênciadesolidariedadedoEnteFederativo,enquantopatrocinador,em

relaçãoaoutrospatrocinadores;instituidores,averbadores;planosdebenefíciose

entidadedeprevidênciacomplementar;

II-osprazosdecumprimentodasobrigaçõespelopatrocinadoredassanções

previstas para os casos de atraso no envio de informações cadastrais de

participanteseassistidos,depagamentooudorepassedascontribuições;

III-queovalorcorrespondenteàatualizaçãomonetáriaeaosjurossuportadospelo

patrocinadorporatrasodepagamentoouderepassedecontribuiçõesserárevertido

àcontaindividualdoparticipanteaquesereferiracontribuiçãoem atraso;

IV-eventualvalordeaportefinanceiro,atítulodeadiantamentodecontribuições,a

serrealizadopeloEnteFederativo;
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V-asdiretrizescom relaçãoàscondiçõesderetiradadepatrocínioourescisão

contratuale transferência de gerenciamento da administração do plano de

benefíciosprevidenciário;

VI-ocompromissodaentidadedeprevidênciacomplementardeinformaratodos

ospatrocinadoresvinculadosaoplanodebenefíciossobreoinadimplementode

patrocinadorem prazo superiora noventa dias no pagamento ou repasse de

contribuições ou quaisquerobrigações,sem prejuízo das demais providências

cabíveis.

SeçãoIII
DosParticipantes

Art.11.Podem seinscrevercomoparticipantesdoPlanodeBenefíciostodosos

servidoresemembrosdoMunicípiodeEncanto.

Art.12.Poderápermanecerinscritonorespectivoplanodebenefíciosoparticipante

que:

I-estejacedidoaoutroórgãoouentidadedaadministraçãopúblicadiretaou

indiretadaUnião,Estados,DistritoFederaleMunicípios,inclusivesuasempresas

públicasesociedadesdeeconomiamista;

II-estejaafastadooulicenciadodocargoefetivotemporariamente,com ousem

recebimentoderemuneração,inclusiveparaoexercíciodemantadoeletivoem

qualquerdosentesdafederação;

III-optarpelo benefício proporcionaldiferido ou autopatrocínio,na forma do

regulamentodoplanodebenefícios.

§1ºOregulamentodoplanodebenefíciosdisciplinaráasregrasparaamanutenção

docusteiodoplanodebenefícios,observadaalegislaçãoaplicável.

§2ºHavendocessãocom ônusparaocessionáriosubsistearesponsabilidadedo

patrocinadorem recolherjuntoaocessionárioerepassaracontribuiçãoaoplanode

benefícios,nosmesmosníveisecondiçõesqueseriam devidospelopatrocinador,

naformadefinidanoregulamentodorespectivoplano.
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§3ºHavendocessãocom ônusparaocedente,opatrocinadorarcarácom asua

contribuiçãoaoplanodebenefícios.

§4ºOpatrocinadorarcarácom asuacontribuição,somente,quandooafastamento

oualicençadocargoefetivosedersem prejuízodorecebimentodaremuneração.

Art.13.OsservidoresemembrosreferidosnoArt.3ºdestaLei,com remuneração

superioraolimitemáximoestabelecidoparaosbenefíciosdoRegimeGeralde

Previdência Social,serão automaticamente inscritos no respectivo plano de

benefíciosdeprevidênciacomplementardesdeadatadeentradaem exercício.

§1º É facultado aos servidores e membros referidos no caputdeste artigo

manifestarem aausênciadeinteresseem aderiraoplanodebenefíciospatrocinado

peloMunicípiodeEncanto,sendoseusilêncioouinércia,noprazodenoventadias

apóssuainscriçãoautomáticanaformadocaputdesteartigo,reconhecidacomo

aceitaçãotácitaàinscrição.

§2ºNahipótesedeamanifestaçãodequetratao§1ºdesteartigoocorrernoprazo

deaténoventadiasdadatadainscriçãoautomática,ficaasseguradoodireitoà

restituiçãointegraldascontribuiçõesvertidas,aserpagaem atésessentadiasdo

pedidodeanulaçãoatualizadasnostermosdoregulamento.

§3ºAanulaçãodainscriçãoprevistano§1ºdesteartigoearestituiçãoprevistano

§2ºdesteartigonãoconstituem resgate.

§4ºNocasodeanulaçãodainscriçãoprevistano§1ºdesteartigo,acontribuição

aportadapelopatrocinadorserádevolvidaàrespectivafontepagadoranomesmo

prazodadevoluçãodacontribuiçãoaportadapeloparticipante.

§5ºSem prejuízoaoprazoparamanifestaçãodaausênciadeinteresseem aderirao

planodebenefícios,ficaasseguradoaoparticipanteodireitoderequerer,aqualquer

tempo,ocancelamentodesuainscrição,nostermosdoregulamentodoplanode

benefícios.

SeçãoIV
DasContribuições

Art.14Ascontribuiçõesdopatrocinadoredoparticipanteincidirãosobreabasede
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cálculodascontribuiçõesaoRPPSestabelecidasnaLeiOrdináriaMunicipaln.º529,

de17desetembrode2019,queexcederolimitemáximodosbenefíciospagospelo

RegimeGeraldePrevidênciaSocial,observadoodispostonoincisoXIdoart.37da

ConstituiçãoFederal.

§1ºAalíquotadacontribuiçãodoparticipanteseráporeledefinida,observadoo

dispostonoregulamentodoplanodebenefícios.

§2ºOsparticipantespoderãorealizarcontribuiçõesfacultativasouadicionais,de

carátervoluntário,sem contrapartidadoPatrocinador,naformadoregulamentodo

planodebenefícios

Art.15.Opatrocinadorsomenteseresponsabilizaráporrealizarcontribuiçõesem

contrapartida às contribuições normais dos participantes que atendam,

concomitantemente,àsseguintescondições:

I-sejam seguradosdoRPPS,naformaprevistanoArt.1ºouart.5ºdestaLei;e

II-recebam subsídiosouremuneraçãoqueexcedaolimitemáximoaqueserefereo

art.4ºdestaLei,observadoodispostonoincisoXIdoArt.37daConstituição

Federal.

§1ºAcontribuiçãodopatrocinadorseráparitáriaàdoparticipantesobreaparcela

queexcederolimitemáximoaqueserefereoparágrafoúnicodoArt.1ºdestaLei.

§2ºObservadasascondiçõesprevistasno§ 1ºdesteartigoenodispostono

regulamentodoplanodebenefícios,acontribuiçãodopatrocinadornãopoderá

excederaopercentualde14%(Quatorzeporcento)

§3ºOsparticipantesquenãoseenquadrem nascondiçõesprevistasnosincisosIe

IIdocaputdesteartigonãoterãodireitoàcontrapartidadoPatrocinador.

§4ºSem prejuízoaodispostonocaputdesteartigo,oPatrocinadordeverárealizaro

repassedascontribuiçõesdescontadasdiretamentedaremuneraçãoousubsídio

dosparticipantesaelevinculados,inclusivedaquelesque,emboranãoenquadrados

noincisoIIdesteartigo,estejam inscritosnoplanodebenefícios.

§5ºSem prejuízoàsdemaispenalidadeseresponsabilidadesprevistasnestaLeie
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nalegislaçãoaplicável,ascontribuiçõesrecolhidascom atrasoestarãosujeitasà

atualização monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio,

regulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios,ficando o

Patrocinadordesde já autorizado a adotarasprovidênciasnecessáriaspara o

regularadimplementodesuasobrigaçõesjuntoaoplanodebenefícios.

Art.16.A entidade de previdência complementaradministradora do plano de

benefícios manterá controle individualdas reservas constituídas em nome do

participanteeregistrodascontribuiçõesdesteedospatrocinadores.

SeçãoV
DoProcessodeSeleçãodaEntidade

Art.17.Aescolhadaentidadedeprevidênciaresponsávelpelaadministraçãodo

Plano de Benefícios será precedida de processo seletivo conduzido com

impessoalidade,publicidade e transparência e que contemple requisitos de

qualificaçãotécnicaeeconomicidadeindispensáveisàgarantiadaboagestãodos

planosdebenefícios.

§1ºArelaçãojurídicacom aentidadeseráformalizadaporconvêniodeadesão,com

vigênciaporprazoindeterminado.

§2ºOprocessoseletivopoderáserrealizadoem cooperaçãocom outrosMunicípios

desdequesejademonstradooefetivocumprimentodosrequisitosestabelecidosno

caputdesteartigo.

SeçãoVI
DoAcompanhamentodoRegimedePrevidênciaComplementar

Art.18.O PoderExecutivo deverá instituirum Comitê de Assessoramento de

PrevidênciaComplementar(CAPC)nostermosdalegislaçãovigenteenaforma

regulamentadapeloMunicípiodeEncanto:

§1º Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos de previdência

complementar,osresultadosdoplanodebenefícios,recomendaratransferênciade

gerenciamento,manifestar-sesobrealteraçõesnoregulamentodoplano,além de

outrasatribuiçõeseresponsabilidadesdefinidasem regulamentonaformadocaput.
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§2ºOPoderExecutivopoderá,alternativamenteaocomandodocaput,delegaras

competênciasdescritasno§1ºdesteartigoaoórgãoouconselhojádevidamente

instituídonoâmbitodosregimesprópriosdeprevidênciasocialdesdequeassegure

arepresentaçãodosparticipantes.

§3ºOCAPCterácomposiçãodenomáximo4(quatro)membroseseráparitária

entrerepresentantesdosparticipanteseassistidos,edopatrocinador,cabendoa

este a indicação do conselheiro presidente,que terá,além do seu,o voto de

qualidade.

§4ºOsmembrosdoCAPCdeverãoterformaçãosuperiorcompleta,eatenderaos

requisitostécnicosmínimoseexperiênciaprofissionaldefinidosem regulamento

pelo(nomedoentefederativo)naformadocaput.

CAPÍTULOIII
DISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS

Art.19.As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do

MunicípiodeEncantoquepossuam osubsídioouaremuneraçãodocargoacima

dosvaloresdolimitemáximoestabelecidoparaosbenefíciosdeaposentadoriase

pensõesdoRegimeGeraldePrevidênciaSocial,ficam condicionadasaoinícioda

vigênciadoRegimedePrevidênciaComplementarprevistonaformadoArt.3ºdesta

Lei,ressalvadasasnomeaçõesdasáreasdeeducação,saúdeesegurança.

Art.20.FicaoPoderExecutivoautorizadoapromoveraporteinicialparaatenderàs

despesas decorrentes da adesão ou da instituição do plano de benefício

previdenciáriodequetrataestaLei,observado:

I-Olimitedeaté4.000.000,00(quatromilhões),mediantecréditosadicionais,para

atender,exclusivamente,aocusteiodedespesasadministrativaspré-operacionais

necessáriasà adesão ou à implantação do plano debenefíciosprevidenciário,

vedadooaportedessesrecursosaentidadedeprevidênciacomplementar;

II-Olimitedeaté800.000,00(oitocentosmilreais),medianteaabertura,em caráter

excepcional,decréditosespeciais,atítulodeadiantamentodecontribuições,cujas

regrasdecompensaçãodeverãoestarexpressasnoconvêniodeadesão.
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Art.21.Oartigo6º,daLeiOrdináriaMunicipaln.º529,de17desetembrode2019,

passaavigorarcom aseguinteredação:

“Art.6º-SãobenefíciosdoRegimePrópriodePrevidência

SocialdoMunicípiodeEncanto,devidos:

I-Aosegurado:

a) Aposentadoria

II-Aosdependentes:

a) PensãoporMorte.

ParágrafoÚnico:Nosatosconcessóriosdeaposentadoriase

pensões pelo RPPS de Encanto,observar-se-ão os limites

remuneratórios previstos no inciso XI,do artigo 37,da

ConstituiçãoFederal.”

Art.22.Oartigo11,daLeiComplementarMunicipaln.º556,de12deabrilde2021,

passaavigorarcom aseguinteredação:

“Art.11-Asalíquotasdecontribuiçãodosseguradosativos,

inativosepensionistas,aquerefere-seo artigo 29,daLei

OrdináriaMunicipaln.º529,de17desetembrode2019,serão

aplicadasdeformaprogressivasobreosaláriodecontribuição

dosegurado:

I-atéolimitede2(dois)salários-mínimos,11% (onzepor

cento);

II-dovalorqueexceder2salários-mínimosatéolimitede4

(quatro)salários-mínimos,12%(dozeporcento);

III-dovalorqueexcedera4(quatro)salários-mínimos,14%

(quatorzeporcento)”

Art.23.Ficarevogadooartigo26,daLeiOrdináriaMunicipaln.º529,de17de

setembrode2019.
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Art.24.Osafastamentosporincapacidadetemporáriaparaotrabalho,osalário-

maternidadeeoauxílio-reclusãoserãopagosdiretamentepeloentefederativoenão

correrãoàcontadoregimeprópriodeprevidênciasocialaoqualoservidorse

vincula.

Art.25.Estaleientraem vigornadatadesuapublicação.

ALBERONENERIDEOLIVEIRALIMA
PrefeitoMunicipal


